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INFORME SCL Nº 001/2024 Data: Maio/2024 

Assunto: Relatório padronizado de execução física e financeira, 
comprovação da capacidade econômico-financeira e certificados de 
conteúdo local dos bens e serviços adquiridos no Termo de Ajustamento de 
Conduta (TAC) previsto na Resolução ANP nº 848/2021. 

Orientações: 

Conforme o que consta no Processo SEI nº 48610.216376/2023-87, a Superintendência de 
Conteúdo Local (SCL) publica as seguintes orientações, previstas no § 2º do art. 25 e nos artigos 
26 e 46 da Resolução ANP nº 848/2021: 

 

1. Sobre o relatório padronizado de execução física e financeira dos compromissos assumidos 
no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) e a comprovação da capacidade econômico-
financeira compatível com a execução dos compromissos restantes, fica estabelecido que: 

1.1. A execução física e financeira dos compromissos assumidos no TAC será apresentada 
à ANP pelos seguintes meios: 

1.1.1. carga automatizada no sistema Do Poço ao Posto (DPP) da ANP, do Relatório 
de TAC (RTAC - carga nº 096) para as aquisições de bens e serviços nas atividades 
que compõem os compromissos do TAC previstas nos incisos I a IV do art. 17 da 
Resolução ANP nº 848, de 14 de julho de 2021, e nos incisos I a V do art. 1º da 
Resolução CNPE nº 13, de 04 de agosto de 2021; e  

1.1.2. envio de correspondência, acompanhada dos respectivos comprovantes, no 
Sistema Eletrônico de Informação (SEI) da ANP, mediante peticionamento no processo 
administrativo de celebração do TAC, para a atividade prevista no inciso V do art. 17 
da Resolução ANP nº 848, de 2021, e para a comprovação dos pagamentos adicional, 
contingente e complementar, respectivamente previstos no parágrafo único do art. 16, 
no art. 23 e inciso II do art. 37 do mesmo ato normativo. 

1.2. A comprovação da capacidade econômico-financeira compatível com a execução dos 
compromissos restantes será apresentada à ANP por meio de envio de correspondência, 
acompanhada dos respectivos comprovantes, no Sistema Eletrônico de Informação (SEI) da 
ANP, mediante peticionamento no processo administrativo de celebração do TAC. 

1.3. A carga do RTAC, prevista no item 1.1.1, deverá ser realizada conforme manual, e 
respectivas regras de negócio, em anexo, na sua versão atualizada disponível na Central de 
Sistemas da ANP (CSA). 

2. Sobre os certificados de conteúdo local dos bens e serviços adquiridos para a execução dos 
compromissos assumidos no TAC, deverá ser incluída no campo “Com as Características” do 
certificado de conteúdo local, conforme Resolução ANP nº 19, de 14 de junho de 2013, menção 
específica ao TAC em que o bem ou serviço será utilizado, prevista no § 2º do art. 25 da 
Resolução ANP nº 848, de 2021, contendo a numeração do TAC. 



 

 

 
Anexo  

(a que se refere o item 1.3 do INFORME SCL Nº 001/2024) 

Manual do RTAC – Carga 096 






























